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DECRETO LEGISLATIVO N° 032, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 
  
A Câmara Municipal de Paraíba do Sul por seus representantes legais, e 
em conformidade com o Inciso XXI do Artigo 14 da Lei Orgânica Municipal 
e Inciso V do Artigo 46 do Regimento Interno desta Casa, decreta o 
seguinte: 
 
 

Art. 1° - Fica concedido à Ilma. Srª. MARIA TEREZINHA DO 
NASCIMENTO PASCHOAL, o título de Cidadã Honorária do 
Município de Paraíba do Sul/RJ. 
 
 
Art. 2° - A entrega será feita em Sessão Solene, na data de 15 de 
Janeiro de 2022, Aniversário do Município. 
 
 
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
SALÃO NOBRE BENTO GONÇALVES PEREIRA, DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PARAÍBA DO SUL, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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